LEI N° 3308, DE 22 DE JUNHO DE 2017.
INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVOS A ATIVIDADES RURAIS DE EMPREENDIMENTOS NOVOS E DE AMPLIAÇÃO. 
Eu, Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de minhas atribuições, conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI
Art. 1º - institui o Programa de Incentivo a atividades rurais de empreendimentos novos e de ampliação, visando à construção e instalação de aviários, pocilgas, estábulos, esterqueiras, depósito, estufas, piscicultura, agroindústrias familiares, turismo rural, e atividades afins.

Parágrafo Único. Os incentivos de que trata o “caput” deste artigo, consiste nos seguintes benefícios:
a) Serviços de equipamentos e maquinário agrícola disponíveis na Administração Municipal;
b) Transporte de Material;
c) Construção de acesso aos empreendimentos;
d) Materiais e insumos, específicos para o empreendimento, com valor de mercado limitado até 20 (vinte) URM’s;

Art. 2º - O município não realizará serviços que necessitem de escavação em 2ª e 3ª categoria, necessitando detonação e remoção de pedras, ou de quaisquer serviços que necessitem de licença ambiental;
Art. 3º - Os incentivos de que trata esta lei somente poderão ser concedidos, mediante prévia inscrição na Prefeitura Municipal – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente.

§ 1º - A inscrição de que trata o caput será mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) - Requerimento em formulário padrão;

b) - Talão do produtor rural;

c) - Certidão de Regularidade de débitos Municipais;
d) - DAP(Declaração de Aptidão ao Produtor) atualizada;
§ 2º - Na hipótese da não apresentação de algum dos documentos descritos no parágrafo anterior, a inscrição somente será valida após aprovação do Conselho Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Rural;
§ 3º - Quando a legislação assim condicionar, apresentar-se-á projeto, plantas e licenças ambientais, notas fiscais, ou documentos afins para a concessão do incentivo.
Art. 4º - Em caso de solicitações que envolvam construções, licenciamento ambiental e outros licenciamentos legais, estes deverão ser previamente apresentados, ficando condicionado o incentivo a prévia aprovação da Administração Municipal; 

Art. 5º - Os incentivos somente poderão ser concedidos aos requerentes conforme análise, aprovação e possibilidade financeira e orçamentária, observados os limites de:
I – Aviários para corte com área de no mínimo 600 m²;
II – Aviários de postura de no mínimo 5.000 (cinco mil) aves;

III – Pocilgas com área de no mínimo para 100 (cem) suínos;

IV – Estábulos para gado leiteiro de no mínimo para 10(dez) vacas;

V – As esterqueiras deverão se enquadrar, proporcionalmente, para as construções com as medidas acima mencionadas e com as demais legislações vigentes.

Art. 6º - Caberá a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente o acompanhamento do Programa, bem como a elaboração de relatório especificando a natureza dos serviços prestados, o total de horas trabalhadas e/ou quantidades fornecidas de benefícios e a relação dos produtores beneficiados.

Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 8º - Os benefícios e licenciamentos de que trata esta lei não prejudicam outros legalmente instituídos.

Art. 9º - Em casos de desistência ou prejuízos ao empreendimento, causados por parte do empreendedor, este deverá ressarcir o poder público na extensão dos gastos investidos.
Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis nº 3.012 de 22 de março de 2013, lei nº 3.031 de 29 de abril de 2013 e lei nº 2.907 de 06 de julho de 2011.
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